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St-, ^ i i c c l o w  c*0 bfic^OUtO

T endo 0 Congresso R epresentativo determinado, pela Lei n. 
554, de  15 de Outubro do corren te  anno, que orçòji a receita do 
E stado , 0 pagam ento  do imposto de 1 %  sobre transmissão mtsn 
m ortis , quando os herdeiros forem  necessários, convém que c ien 
tifiqueis á s  Estações, ach ar-se  o alludido imposto incluido nae dis
posições do 11. 3 do a rt. 21 do Regulam ento que baixou com 0 
D ecreto  sob n. 141, de 9 de Julho de 1901.

P a ra  arrecadação  d 'essa  taxa  deve ser observado 0 que dií- 
põe 0 R egulam ento annexo á  Resoluçilo sob n. 15 ;3, do :»de !•>- 
vereiro  de 1895 sobre heranças e  legados, cumprindo aos ax;icf<>.•.> 
v e la r p e la  s tric ta  observancia do que dispõem os arts. 27, .»1,
38, 39, 10 e 41 do citado Regulam ento.

Saúde e Fraternidade

(Assignado) <á ( ' Vtvciio- 7  ■ - 7 '





RE S OLUÇÃO R. 1 5 3 3
O rto v ern ad o r do Estado resolve upprovar o i «'Ríilair.ento •» 

este  ju n c to , organfeado polo inspector do T hesouro. para a ire i- i-  
dação  d a  t:»x:» d e  h eran ças  e legado*. -C o m m u n iq u ese

PalaCio do Governo <1.. Estudo de Kanta Catharitj.i d.* Fe
vereiro de 1805.

H um ii.io Pkdko da Lvz

rR S G U L A M E J n o
CARA A ARKEC.’.DAÇÃQ DA TAXA DE HKRAJíÇAS K LIADOS

C A PITU L O  I

V a  taxa de heranças <■ Irgados, das suas quolasc dos qw' são *ujrifo* /i rílns

Art. Io. A taxa de heranças c  legados ê  o imposto devido no 
Estado pela transmissão de propriedade ou constituição de u ã u - 

fin eto , por titulo de successão legitim a ou testamentaria. (Resolução 
n. 385 de 14 de dezembro de 1801, art. r ) .

Art. 2°. A s quotas du imposto serão deduzidas pela fôrma 
seguinte:

§ 1°. Pela transmissão em propriedade:
I Aos ascendentes ou descendentes que, na especie. não

sejam  herdeiros n ece ssá r io s ..................................................  5 "
II Aos irmãos e ao cônjuge herdeiro por testamento. . 10 "
III A os dem ais p aren tesutO o 5" grão por direito civil . 1 ó 0 '»
1\' A o côn ju ge ob inlesiato..............................................................  1 5 0 0
V A os e x t r a n h o s ...........................................................................  2 0 °

(R esolução n. 385 art. 3o § Io: Decreto n . ilfi de 30 de 
dezembro de 1891, art. 1°; I.. n. 58 de 14 de setembro de is02 , 
art. 5").

§ 2 o . P ela transmissão em usufriicto vitalício dons terços «¡ms 

taxas estabelecidas no «j antecedente. (Resolução n. .>•'*. mt. :v 
§ 2o).

ij 3o. Pe!a transmissão em  uBufructo não vitalicio: de prazo 
incerto, ou certo e superior a 10 nnnos:
I Aos ascemlenteB e descendentes que. na eepecie, não

sejam  herdeiros n e c e s s á r io s ..................................................
II Aos irm ãos e  ao cônjuge . . . . . . . - •
1)1 Aos dem ais parentes a té  o 5o grão por direito <avu .
IV Aos ex tran h o s.............................................................................

(Resolução n. 385, a rt. 3° $ 3o).
§ 4o Pela transm issão em usufructo de prazo certo ate an- 

nos: m etade das tax as  estabeleçidas no § antecedente. (Resolução 
li. 385, art. 3o § 4o).
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§ ÍVÍ.M mn:«nii.-cíú() cm uko. :ir me: m :* t::x:.s do osufriioro,
■ • foit-ni 20 í|» fmpuirnticiii «lo impo-to. {Rc>ohiç3o
n 88 •>. A ti. .1 * § .V ).

t  #; A t >\.n a qu« o sujeito o nsufrurto M nl pnga rie uma
Regulamento de ff do março do 1880. art, 10),

- i «..-l.i.i roj>;:lit> sijJiro tO(l«õ XVXi (IfVglMCUur ii iw .
A r t  :v. A  u v a  r io  h e r a n ç a s  e  l e c . v l o t  r e c a b e  « u h r c  t o d o s  o h

l.p ih nnvt-M, in: movei#•* • . rm ncn te^  titufo* rie « edito , riiroitox o
n^flW  ili) companhia- ou tiociPdarir« nacfónaes ou eptfungoim ê

•« <r*rpj gohn* frífi»-. os hei,«

t ttc a n . i)u
I l » :  f r i t o s  e m o u t r u  l o g a r .  ( R e g .  d e  1 8 8 0 ,  n r t .  1 5 ) .

< m u  .c m . J ) i  i l j s j iu t á ç f lo  r i - s t e  a r t  r o  ò  s e  e x e e p t n u n i  o s  i m -  
m « v » ’ i>  s i t . m  p : t iz  e s t i a n g o i r r  .  e  o »  h e i i í  r i o  q u a l q u e r  l i i i t u -  

c n j ; i  i r .  n - i f r s - * j o  p n u . i r  f : . \  ir /% » |!* I : i d i t  U n i ã o .  ( R e g .  r i o  

¡ fS f J  r . r ? . io ' i .
A n  i  0 *  l l l l t o í  u a t u r a e s ,  r e c o n h e c id o s  p o r  e s é r i p t u r a  p u b l i -  

r  " i i  i * . i : * « - u t o .  ti<»f> t c m in a  d a  J i* i d e  2  d e  s e t e m b r o  r i e  1 8 4 7 ,- i—. ....*.ts> ___ _

' d t f t t c A  t i í ‘8 S £ 'ln  t i i i i  J u lg ;  _
| • ■, (') ; ; r>M»tldC-nt*> O S p O l »iflíllÍíIS.<IC DilO p U *

„ .,p u  tM . n i.eijuisiçâci . ro a ' s:.i IJO i .g im e n  ria eo m - 
ri unb: •» «1* I-p iií: 0 adoptivos, p o ru v .  rep u ta r-se -ln lo  ex trau lio s
• n» Qifrifv« d’e*te regulamento. (Reg de 1BS0,  a r t . <>).

A i  t . i it  tillMH r iu  p r i m e i r o  m a t r i m o n i o  q u e  h e r d a r e m  d e

mi -,<» j.r*d- • .noto. J "r te tm o s ih; O nl. 1. 4*. t. Ui $  2 - . e a -  
: I , . .. t - >  i i .< m m  • c g a d o s .  ( R è g . d e  Í 8 8 < y ^ . ; . 7 ’  i -
nota: A.).

Ac 7 N o  • * . ->ii d o  c u r a d o r i a  o u  s u r c .e  s ã o  p r o v i s o r i a .  t i a  l ó r -  

n  . ü ;: t i o  1 r .  t .  6 2 ,  $  0 8 ,  R e g i m e n t o  r i o  D e s e m b a r g o  r io  

}■;.«;•» s  5 o .  e  R e g u la m e n t o  ( ’í e r a l  d .  2 1 0 0  c ie  1 3  d e  j u n h o  d e  185«.), 

: ; i l  t : ,  i ; : \ . i  .-»•‘ i . i  d e v id a ,  > n iv o  o  r i h e i t o  d e  r e s l i m i v n o  a p p a r e -  

c R i d o  o  i :u ~ e n t í * .  ( V .  n u t t t e  ! í .  ( ’ . *• I> .  K o g .  d e  1 8 8 0 ,  n i t .  8 * ) .

A r :  S ã o  r u j o i t o -  t ; . x a  o  t i d u c i a r i o  e  o  t i r i e i e . p m m i ^ a r i o ,

• -  ra  »."ui ••*.!!£ui.,a la  pêlo g rau  riè p a ro à teseo  o iitre  o» inegm os e  o 
:>- ¡¡ .i .r. « ilyo  p <mi8<i e m  que tê n líiis íd o  ép tí^ ed iila íioi íiduaiüH o a
I ! . il-  tÜH-por. •• trattgimtnclo ao ínleicoiuml.-JBario o re s ta n te  
ilu.4 i ■ no «|iial oíuio, a  ijaxn iseiá regu laria  pelo g ra u  rie p n re n -
io «.’o o líduciurio o liileiooinmu-iinrio, q u ando  s e  o p era i ;i 
f -  pfotSva mutiivno d e  propriériorio. |(Rog. «lo 1BSO, avt. Ó :).

A .t w. < i valor da min ppupriòilailo, de q u e  foi cÍoH«T)enil)ri)ido

............. P ;* 1 i l i i P  In  l . v c i  e i t o  i i v f t l i n t l n  n a  i n v r l i u -
rio (I o | ii 030 0 cio ab til de IÔ81, a i i ....

§ u n ico  Pago o imposto rie irnnAtnfoitu plilo. iIWfitnid«H i,o 
iMurruot.. •• na nu» propi ..íriade* nenhum outro ^  rã coUrado oii^n 
rio pela extiiK-vúo <*<• u -ufiuotc. fõi o«|v uulrio a propri.,1 
por.-m nntPA ria ouiiüoíiriavao ouerursie a  trainm i-A  , ,| . „iiu m ..' 
p ilo.lari- por neto n u - » <nr>rt¡ , . cohnir-i»i-hu dei!»  o unDo-.m1.1* 
vido, íKeg rio IHW). a rt. li § uiiico),

Alt. 1'). A* fraiM tniuõe? feita> **m aeg re lo  pela- r t m -  Hi i- 
mailas de con* enrfo. p r u r i to  a  taxa xeinpr-- qu- iron-r ru.r.-m 
dejxtttriiu legados, (líog. de. 1480. art. 12).

$ linioo. Segnir-rfo-lia parn a  eobrniMí» e modo indicwlo nA 
provifAo ri«* 20 rio julho cio im ó  i \  . nota K Ue« rio | ksi, si?
r_> $  m

Art. l i .  Oá estrangoitos são flujeito:- ao íiiipoatonojfi mosmoa 
oasos o pela m esm a fôrm a que os nacionaen.

CAPITULO 11

Deu (itíàçõv

Al t. 12. At} <loavõC‘H m r lk .  por serem  ei|.utíiaradáA a  

legados, silo sujeitas ilx mesnia> taxas ri> íles logo qut* tonntfum 
otTeet'vas. (R eg. de isk o . ¡.rt. ia).

A lt. 10. A> lloáreles entre vivos, qu*- m • agora nâ-t rtAm 
su jeitas ao im posto, pagarão d’om  “ in diante a terça parti* «f.icjnel- 
las ta x tis .a  que tainliom ficam su jeitasas causutas dotae«* nu eoã* 
tntetos autenupoiaes. (U eg. ria i‘X-provineia rie Peruamlmco. j:: 
rie ju lho rie 1871. art 10).

A lt i l .  Xiino.isos do artign antoe.erieiiN o Impost*» i pago 
an tes rie passaria a eseriprura. e para  ess»* pagament.i ■* li.l. -il ¡lo mu 
esorivHo encarregado  ri • pussal-a d a rá  aos intoressadus gui;.'  cio im- 
poato com as devirias rieclamçOefi. iRcg. eit. de Pemambueo. art. 1 

Art. 15. Os taljelliües e escrivães não pnssar&Q.eserip’u r :^ de 
rioai;c)es su je itas  ao imposto, sem cjue o pagam ento riecte^j;» com 
pros ario oom o respectivo conliecim onto, o <|ual s-i:. ti.i '* .ii-  
ptti no corpo rins m ^n ífls  esorlpruras. (Rog. eit. «I»1 IV.iiuiiiiluicu. 
ar». 18).

vj único. Os que o contrario ti/.eroin incorrem  em uma minM 
igual ã nietad** rio imposto a que estiverem  sujeibu» as nu-íin.ts 
iloavôes. íD isp. nova).

ÇAI'iTLTI.O III 

/)(!.<

A rt. ío . .São is u t o s  do pagam ento ria taxa:
S r .  As heranças o legados rie prujírioriade on u^itru.-ti» .!»>:•



W» irni vlii. OVÍiOSTO*. K&lOS de OI*pIÁ05. fI«S-
íílíiíir%lV*Mii»»li» •• estabelecimento*- piil»ikvit; de Insm ievrto. (K eg. 

d r  I *M», o r r  ‘ ■ | tj^  ’ou lecfl(lo0 d i*  e m e n t e m * ,  q u e  n f to e x -
c e d e h / u i  Unteim  teatam enh.rio . pi»«unilo-sc n impOeto do excctf- 

ijuutido tno- premi«? ou legado , excederem  n nu-Mnn NÍi.tonn, 
.irbltrada rsiu  nu fVinnii dn d e o n to  de :»de ju n h o  de i s .j I .  (K*„.

, . ... ;,ir. IT $ 'j '.  v . m da I’"1 ,
-  As lníréncí.f' e  legados consistenteA . m apolic** d.- fun

da* publico* Jí-raes, su  iis foJIeddos eram  d » s  ponsuidun s, e
bem nssim os scusjuriw  1880, u t .  17 H  -

 ̂ r  M- lesiiidiM de |,ropriedade ou ustifrncto deixados á&iim- 
ni.-ip-litf .de* caixas ».'Mi:omitias. monK-pion. ou de sopeorros m u
tuo •• o uri os ..■¿tabelceímcntas pios existentes no listado. (Keg.
de 1 ^ 0 .  art. 17 {; á ‘ ).

*. \s  doiic0*>' entre vivo* que esfeverem no e:.so dos §§
] •  e  4’ d esiê  jutlgu.

s ii*. Acdoitcòea entre vivos de valor m enor de duzentos mil 
r. - !i:ec . rir de Pm iam buco. art lü § 2 * ) .

çj 7 As d“ix:.f pui cartas de consciência. quando forem resti
tui .ftf ou pagaii.enioK de dividi s  de consciência. (Rog. de 1880,

12 $ 1 ) .
c a p i t u Lo  IV

i  'n funtlisasiio t> nm^/hUinu)

Ar; 17. Todns . - lit-r.- n i ; : o u  sej.-irn de Testamento ou ob 
i nO: U i'uj<'s herdeiro.- ou legal a iiiis tiverem  de. pagar taxa . s e -  
râo invent;.riüdí.a. avjtlij - • partilhadas com  nudiencln do prp- 

ú». .‘"i t > da I zenda : o uiuulcipio du er.pital. e  dos s e u s a g e n -  
it-jt qu*? sjo  os administrador os de n.csiiB do r e n d rso  eo llee iõres, 
nn»- outros municípios. (R eg. <!e :2 de janeiro de 1872. art. 7*).

ur t*f». A partilha dos bens poderá effectuar-se a m igavel
mente. h; íiHleito pivvian.ente o im posto devido.

Au I - .  D procuradur-fiscnl, por ri. ou pelos ditos seu s a g e n 
tes; ti (jtiem dimt ¿8 itistrucçôeB é  abrigado a su&istir 
;« lo d o so s  actos de arrecada vão e  inventario, pura íiseiilisar a ex a -  
etidflo du d*- «Tjpcáo e avaliação dos hens d as declaracõe» do invon- 
,5M auto. d;..- d- speza* attendivei*. e da certexa das dividas activas
0 passiva«. •• puni requerei quanto co u v ièf â  expediçjTo do in v en -
1 ti rio. (R eg . de 1H72, art. 8-).

An 10 Os jui/.os perante quem s e  p ro ced erá  arreeaducão e 
m \entario do- lo-tir dos talloeidos. testados ou iu testa d o s .d e  que  
f-t d* v :t pagar taxa. on seja a requerim ento de parte, oii t\r-ojÉbiq. 
urd*-iuirAo pr*' vium<‘nte a c*itu(;âo e audiene.ia do: procuradoi-tistal 
ou ill. -**u agont«*. / Reg d*‘ ]K7*J. art. í» ).



- Art w .  0»  IriviMitnrios ua., foi*m íhM iuI,,,, „„ ¡„¡w
'■'•"•“ ' f  " -• <•••*>'..... *  ■!" faii.

toda a iMÍ|íviih:i pi.ra .‘riitu ultimado» ou desom-r^m? .l.j uns,,.,.’- 
10. (Keg. (le is so . a rt. 20).

A lt. 21 . Para  execuçilo «lo artigo antecedente fará .. i.rocu- 
rador-íiscal no umiilerpinda capital, e os eern a g e n te  na* outn,- 
localidades, por te r uotiVm de todas ns herança* rU-vedoi™ d.- t - 
x a . a tini de prom over os reapeet.ivfa inv“tit!ino8. cori.^pr.nrl.-nd-i- 
se com 08 officiaes do registro civil, juizes de p :„ .  còmtriiwario* 
e sub-cum m issarios de policia, o sq u a essã o  obrigados :» 
lhe as informaçrteB pedida«, exam inando o- cartorio- do» -
<168 iui/.**H com petentes, bem  caifto os Hyrosde distribuição, sem- 
p re  que  en tender conveniente, e procedendo im m«i* diligencii - 
que lhe parecerem  proficuas. (Iieg. de 1880. art. 2 )>.

Art. 22. Os officiaee do registro civil são obt1g.;do* ■ «-aviar 
trim estralm ente ao procurador-fiscal na capital, e aos :»R‘:nto6 ik - 
caes nas outras localidades, uma relaçüo dos obitos que ¿t- tiver« m 
reg istrado  no trim estre  lindo. (Reaol. ti. 3H5, de l s?n. arr. .v

Al t. 28. Os adm inistradores tina niesaR d»* n-ndaa “ ou coHe» t <- 
res  participarão aos juizes com petentes quwes os t<Mani''rjie.in><. in 
ven tarian tes e  cabeças de casal que deixaram  do dar corneço dou
tro ilos prasos legues ao inventario  e arrecadação de bens. de que 
He deva taxa; requererão  aos mesmos juizes que mandem intinmr 
a» ditas pessoas para  que o façam dentro de oito dias da intimação, 
fiob as penas da lei, e eom m unicarão no inspector do Tlie^unrn du 
E stado , os nom es d 'aquelles que ainda depois ila intimação nõo ti
verem  procedido ao inventario  e  mais term os, devendo n 'e « e  c.-*o 
env iar com sua participação todos os doenmentos. papeis • e.- rti- 
dões que necessários forem  para que o proeurador-ftecal puüu re 
q u e re r que o inventario  se faça pelo juízo privativo '!«><• M te- 
fazenda. P a ra  esse tini o inspector du T lu ^ u u o  renieltera m a - 
d iátanieiite  ao procuiradiir-fiseal a  eotumnnicaviio do agente rum 
os respectivos docum entos. (Keg. de  1860, art. 4o.
S  A lt. 24 . gu a n d o  o~ administradores e  cülleetores não »•um- 

prirem o que lhes ô det rmiuado no artigo an teced em -. • o ; i"- 
curador-liscal. sem  que tenha tido logai aqiieHa cotmnume.iv.u«. 
mas som en te  por informação de outrem , tomar a pro\:d*-neia 
cripta lio dito artigo, nerão o* m esm os adminisu adore.* • , • 
res punidos com  a perda de m etade das p o rcen to  eus do ?eu e."i 
prego relativas ao mey. em que fôr verificada a iiegl ̂ eiiiM,-. •- • i. 
do se  verificar que houv* dolo uo seu procedimento > s..,p- - 
sos por um a  ires m e /es  com p e id a d a s  porcentagens iv.3ti\



______s  —

tempo liu suspensão. aem pie cm behefieío da inzenda. (R eg. de 1R«0,

!v Kuualmente u H.iii JKiníi de mtllta tio 20$ a  iooS. 
lonind» a todi* uc escrivâc* i-ompcreiiles para officiur em  inven- 

•S tfomrouniwi no* «gente»MHvrT.-g:uU* da .-..l»r:iri.;:t .la (as:.. 
!,.,L-ttí»d»xoluçtVs dHientnç;«* que forem devedoiw i de impotrto. 
lfCr*g tie JSHO, art. 12 »

\rr:. 2i>. Nenhum testamento ou cod iciilo sê  cumprirá som que 
.... apii-.-ítitail» »:> ««fuçAo lircal respectiva, para ser iiwcripiO. e 
I.'••11*- tit* lance i* ' eri*j» 'I;* apre*entação. Kssignada uo município 
.:.•» eapitíil pelo director das rendas publicas. e  noí outros munici- 
: o- pelos admiijistrftdorcs-.de mesas de rendas e co llector® , (Kog. 
de ISSO, art. l«).

$ unico 0  ju i/ que o contrario ordenar e  nssignar incorrerá 
,1 multa d»? ¿M$ a 100$, e o cáçrivãu que o cumprir nu de 2;»$ a 
KtS. iR tp . ilc 1872. alt 2i.» $ unico).

Alt. 27. .Vs avniíttçõcs dos bens nos inventários em que se  
,-:v i:.vji. serão feitas por louvados, nom eados a anrazim em o das

• - >!•* ; i ocm ador fifccal. ou seus agentes, nos te rm ob da Ol d. 
T;t 7 (Reg. dc !ShO. art 22. V. nota G).

■< i r. .:s- <./of>ndo ns legado? forem de quantias certas e os 
li^rdeiroH ou iM eresíados pagareni as laxas respectivas, o agente  

<■ i • vir.i avaliações. (R egi de I860, a l i  23).
: P m a as avaliações servirá de base o preço que qbte- 

! . . . .  !iíü: - na iieral esriina. se  vendidos fossem , attendendo-se  
pr*-uios ao imposto da decim a, e  quanto-.aos títulos que  

T1 . -f-jn r"i:içõpfi ã eõtaçAo m edia ao tempo do fallecim ento do 
•it .-1 Serão, porem , avaliados pela fôrma m encionada no 

. .'7  . do que não tiverem  cotação, assim com o os direitoB
• acçOes do »-.-polio. (R eg. d e 1880 art. 2-1).

A lt. A cobrança, do imposto se  effecruarn logo que se  pos- 
-a liquidai seja pelo inventario, em  qualquer estado d 'elle; seja  
!■**:•» ?e*;aue-nui fio iallee.ido. (R eg. de ifcftO, art. 25).

• 11. I. Nenhuma partilha ée ju lg a rá  por sen tença, nenhum a 
11*-* «• :•« ou legado, ainda mosmò de ueufrueto, p o d e rá  ser e n tre -  
_u* . nem se passará ou receberá  quitação, sem constar o paga- 
i .*i :n ■ )»• «io pela fôrma estabelecida n 'c s te  regu lam en to . (R eg. 

de art 2 0 ).
An • <» piociiiad«.i da fazenda.achundo q u e  o im posto  e s ta
'H l........ .. • liqnidar, requerera que se  proceda ao calculo

■ ; • -  o .• qu* para >eu pagam em o se  arrem atem  tanto« bens 
iniuntoa bufteni.

 ̂ i dentro de 4s* horas for por algum  herdeiro paga a 
tu \a . nüo terá lo g a ra  arremataçRo.

: 2" >• *t- in arrem atações seguir-se-hfio oh term os d a s  ê x e -



CUVÕC8 tinoao» no m esm o jidzo doe inventario*. <R(U de ,,
•j7 ü seua

A r t 33 Existindo uo eapbüo dividas ficsjyns c o b r a i Q 
eorref|)iiinI».*!ile n im ponência das vrnm M  -era .«»d,» em .'¿„.„h;,;;

-  9  —

devedores, .• perim ttido .pie oslm rdeiros pasuem  o ,nit.o.,m •
•» producto das mesmas d i\idas em lu et:» pnblicá nu ju i/o  Uo 
vcntorlo , Ou rem m ciem  a  ellas paro se exonerarem  do pagomenio 
da fox:., m rolhoudo-se i»‘e»i« coso os respectivoi- ritul- - «lixa d- 
depósitos «lu thesouro.

§ uliicO. S e  <>s devedores se  rehabUitarem. serno w  t i I i h  
entregues aos interessados quaódo os reclamar» m. satitHazeu«:.. ¡>i. - 
Amamente a taxa. ou prestando liunv» idunea pura p:gal-a..-m pta- 
•/o razoavel. (K eg, de ]*?•!. art. I 0 hmi çj).

A lt. (15. Na duvida de serem  ou mTo eobiàveís «liviilay da 
herança , p reva lecera  o parecer de tres  p e sso a  de fé .• 
doras da  fortuna do devedor, sendo uma nomeada pe>o inv.-nt: i : j . h  
to ou testam enteiro , outra pelo representan te da fazenda e a o iria  
peio  juiz do inventario.

§ unico. Km ouso nenhum  se ju lgarão cobrav-is as dividas 
dos fallidoH, ausentes e pessoas sem  meios conhecidos de rn a b .  
ten d o -se  todavia em  vista o § unico do art. antecedente. I.Vl\ 
1P8 0 . a rt. ã? seu §).

A rt. 3«. Na cobrança das dividas abandonadas para ;i faz* nda 
usarà  esta  das m esm as acvões que competinm ao inventariado. - \ -  
bibindo apenas certidão de como ellas lho ficaram' ji*-itüiir*-i, *o. 
(Reg. de 1880, a rt. 58).

A rt. .‘17. A tax a  de heranças e legados é devida jielo lib id o  
que ficar depois de deduzidas ae dividas passivas, despejas o nure* 
encargCB da heram,-a. (R eg. de 1880 . art. 20).

A lt. :i8. As deduravOeS «le dividas passivas, ainda qui 1« • 
em reStamenro. sem  oiirraa provas de sua constiMiiv::o mliu s-: - 
veis em direito , nfto sei o atfendidns para o pagamento do inip. ri
to , nem tão  pouco as que constarem  souiente d«- titulo* p~it;< nl:. 
res  sem  fé pubíiea que os confirme, iK«*£r. «!•' 1880. <ut. í*»i.

A rt. 35i. Sò s e  atterideni no calculo da taxa ns de*p< 
funeral, liem d'alnia. e  ju<lí.-i:u-s do inventario e 
testam ento, im postos anteriores ao, fallecimenro «lo mv-Mii::!' • »’ 
p a gos pelo inventnriant“ . « (lividas passivas na foi ma <)<• ¡t at 
teced en te . (K eg. de 18sm, art. 81).

A lt. 40. Sendo excessivas as despezaa. e taes «jue :..s i -  ̂
peitar dolo «la parte «lo invontnriante «u testamonteii o, i» ; < 
indor-fiseal usará dos m eios legues para que ellas s.*jam iv i.i .-  -



■uiic verdadeiras proporções. requerendo arbitramento de pi>- 
liio- ^rupre «íuf parecer c*nveniente. (Reg. »!*• is s o .  m i. 5»).

\ir U AÍn<Ja quando attendidaspelo  j u iz a s  despe?.as com o 
ciipfviò do» bèh« depois da morre do inv.-jirjitijuli», não serão eJlas 
-M iizidas do monte para o cômputo do inqmôto. (R eg de 1H80.

Arr* !*j < » iippoBfo «fio o exten sivo  nos fructos e rendimen
to? Jmvidoa depois da morte dos testiulores ou intestadus. (Reg.
,I.• 1.8^0, art. 82).

Art 13. U .-logwenfo di- valor que tiverem  os bens depois da  
morte dou testadoree ou inr* t̂:»<loH atú n época do pagam ento do 
{laposto.-si. rá atiendido a lavor da fazenda para deli»? se  pagar a taxa  
devida. í'o mesmo modn ne attendeiíú. >»m prejuízo da fazenda, n 
l„Md:i d - valor «ui depreciação dos bens di* que se  com pfle a h e
rança (R eg. de is7 2 , art. i>8)

Al t •! i Salvo o caso de indispensáveis deligotreins judicines. 
(Mjn d-m orem  o inventario, o rjue deve se r cabalm ente provado, 

luvoi da fazenda correrão os ju ro s  legaee desde i/ue decorrer 
um anno do tãlleeimento do inventariado som que se  tenha p a g o u  
in,|..kl,. Anída no raso de m aior prazo para o cum prim ento lio
• .1 ;'m .ui de tei o inventario sido pn-rogado ou em baraçado, 
i iVmua da It^islaçilo vigente; co!?rar-se -ha o imposto logo que 
•>1|. d iai em termos de. ser liquidado, na ionna do art. .'to, e

• m io. -I pAsssiío for o anno com eçarão a co rre r os ju ros 
dev idos a fazenda.

• uni« .) í»r ¡uros aerào cobrados cònjunctam èiite e peta ines- 
i tr»ni.i que •- imposto. (Reg. <lò is s o . a r t .  34 e $).

\ t r  Au solidariam ente rèsponsaveis para  com a fazenda
• -ia lasa  iiei edintria e seu s juros o testam enteiro, inventariaiite, 

herdeiros t* legatários. (R eg. de I s k o ,  :u r. 35).
Alt I'., N- iihiima quitação de  herdeiro  ou legatário , sujeita 

no mpiisM». -‘ I,i valida «em <|iie conste o respectivo pagam ento .
de i s s o ,  art. 3G).

Art 17 A paiMllm d OS bens não poderá s e r  feita  am igavel- 
III» r ’ • senão depois de pago o imposto. Q uando os h e rd e iro sfo rem
11 ‘ oi e a herança puder ser facilm ente liqu idada, poderá  ter 
h'.:. ■ o pagam ento do imposto á vista de descripção e avaliação, 
" ..... • i‘p .‘itu processada com audiência do piocurador-fiscnl, 

ou sau ag.*ute, sem prejuízo do art. 21 e  de ulterior reclam ação  
d., t e n d a ,  no caso de não se terem  m anifestado na descripção 
todo* •)■ Iienn constantes do inventario , que para  esse  fim se rá  

‘“pi* ■ dn ao procurador-fiscal 7*u ao sen agenro no cnrtorlo  do 
juízo en. pie lV»r julgado. (Reg. de l «mi, a rt. 37).

\v\ I '  Vos inventario« fará o procurador-llscal ju n ta r  os 
conÍ!* ':iu)ejuuè do ultimo pagam ento da decim a ui*bana e  de  outros 
iMijtrtHtos ; que os bens estejam  sujeitos. (R eg. de IHBO. a rt. 38).
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c a  K i ? r r  1 .0  V

Ún ••/■cr tptuivrõii

> Al t. AO Nu Ii«i»:il de «vila município fr.ni Íhhitíii.
«Io lòilof OH testamentos- »jue n'. !ls, foi«*ni :tpi. . i.i; .1.»- ,.:t 
«I,» sul. 2«. h av en d o  para  e*3e fim dofa livro*. rm  um do«* ,
Herfiu iiiHCriproF fados  op *njeitm :i t; xa o nu  outro o i|iic u nímVi 
re m . ÍÍ-hcm livros herfto .kbiTt. s. cumcnuUm e nilaieinlus t <.j„ i 
ap c e to r  d o 'I he- o m o .  iR< n. do ikho . : .n .  i j ..

§ r \  Cada iiuwripvão conterá o »ifulu. defâto e credito dy ro»*- 
tíinienro.;

$ 2‘\  (> titulo constará iJxi numero r.pjr competir : o tc-tan 
to , nom e do featadoi -ua proflüSalõ, uatuudldad« e estado-. lo^.i 
de Kun raniílcncin. da ta  < o fnllocm cnto. nonié «lo kít:;nH utoiro : c- 
ceitnn te  «In tOytnmontm a. termo umrcado para cumprir i. Ik-:..- 
m onto, e a  daia da iii»er'.peão. (Rvjr. .!•■ ifíKo. m l  t i  $ i"i

§ ;V\ No debito  se  «.«eriptunu f;o va non.es du- lieideirune lo- 
íiatai iOH. natureza da# heranças e  legados. com ••¿lãvilio^çílo do 
que  consUrir em  'dinheiro . ncyficy. vreilUo», lien? m ove.m m uovcu- 
tea  c  do raiz. e  «|iisieoc|ii«*r ouirci«* que constem do t»* ainciro Ki»ir 
do is s o .  nrt. t l  $ 3 ’).

§ r .  No credito  serfto 1: meados por ordem • l.i< iío Im ü. ó» 
pagam entos realisador*. con referencia à verbn do »l»*l.»íru e iuilicn 
çfio <Jo num ero  do conhecimentopasgàilQ; (Bçg. dft ít&V« ¡“ t- im
§ r)-

A tt. 51. *Sempn- M"“ liouvér m udança ou .lé.iiiric.iV» de t»— 
tam en te iru . o novo executm  o n o  escrivão do inveni.mo. olipoDo 
de uma m ulta de 10$ . com m uníenrá o lacto ú esii.ção rtec.il p. 
so r averbado . (Keg. do ihho . a n  H $í v).

Al t. 52. (te esc r iv ães  drw jui/.o: fioratitc o* qn • -  pio .̂*.!*-» 
á arrecadação •• iiiNentario ilos hem* dos lallecido- iiiii . f..diK ct.,**--- 
hordoiros dev am  pagai tax a .  sào ohlitii do ; icuicii.  i • * " 
tineal oh invi*utariOH. Ioro depmí* do e iiecriaiuenio  do.- :i *'P o>. 
para a ipscripvão. ficando sujeitos a rc^iunsabilidad. ; m ■!.. 
multa ( I o a r t .  25 . os qu»; o contir .no  li/.erem.

^ t". A r e m e ta  aei a  ordenada pelo juiz í|uan<lo não . >*nlu
t õ i to o escrivão. , .

§ 2°. Kmquanlo nâo oouHtar do p rocedo  o prceneliimcnto u 
tal form alidade, mio fie poderá julgai a partilha, ••xirahir 1 mm.:,.



, .vindo«* «Je quinhó»*. nfcm p:«^ar ou i|iiibt^õi^ Hop.
dp i *mO, ;Ut. li» •* -■'**«»« ?í§).

».. ......... f . » I n -  invi-marios riuc iir.tn n .irf.

'.VuMiio. . fofha «lo livro t? o numoru doineaiuo livro, datamlo o
•issicoando . . .

An .v» Ar . t:n,'0í’s físeaes rerncttorão no principio <!*• (vida 
:iiif1( rjI* jo proeunidor-lte.cal uni oxtrnotn dr* ihselípçóc« «U«?; tof-- 
: a meu tos (' inventario* que ac houvtim n leito no trim estre ante- 
nor. para ijuc o nieatuO pu&íd proceder :ip dcligenulns determ ina
do* po» cí-te regulam ento. (Reg. do i s s o ,  art. i« ) .

Ai» v¡. A taxa (!»• hcrnnvfl^ ti leg.-.diw, ilevidn pur dinheiro,
....*i. .ifMlitup ou I f*ü- oxir-teniea n t t t e  E studo .que íizerem par- 

t»* ■ i:i lu r nit.ji rujo inventario deva erurei em  nutro ou em  paiz 
oxtranpeiro quer  sejnm par.’dh:;do$ ou i;Ao no logar com petente, 
si*t ¡i jisipa pqi occaslíiu de serena de^crlptos e  avallados os mesmos
• - ii- ou 'i** -«• ivconhiN!» r  •• executai ¡i transfereriiíia para os no- 
!•■••> de- lu idciiun , legatario* ou no vos pussuu lons. solí pena de 
;.i i h ! ¡ :ue-rio. ña tóinta do ai1. 32, requerida pelo pft>curador-1is- 
i*al. ou quen: aur>8 vezes fiíer lora da capital. I'líeg, de  isá ó , air. 17).

Ai; .*i7. A.-miijiñ doK eBcnváes dos jm zos. peran te  os q iu iessg  
rfecrem os inventarlot?, ou se derem  as conta* testam en tarias, para 
paL'aicouto do imposto, serflo p a g a d a s  em duplicatn, e  deverA.0 
conter, alétu da época do (V.llecimenio do tentador ou in testado , a 
rjiitui da hciitnvaou legado. cori d cJai'ai.'ilo do (*rau de paren- 
tincoeu tK  o déíuiicfo o o herdeíro ou legatario , e o nonio* do 
......... ionaiio qne tiv«-r oflieir.do e solicitado por p arte  da fazenda,
• v^iáo ji* i fhto rubricadas, (Ifeu de ikho . a rt. 4h).

v- A airivad;*.i,\c.o dn taxa  de h o ran v ase  legados rec,u- 
l.¡ • p. tlnti. doí;tlleciniviiro do t s t a d o r  ou in testado , m as set'ri 
*• ciiptuiad;. . ni n i.-nda ordinaria do exereieío  em  qite Ibi cobra
da. (Heg. de i s m o . nrt. '»Ó).

Alt :>v a cohrauya da tax a  d e  h era tiyns j a  in v e n ta r ia d a s  o 
!: '•  qn»* ns'o tiv e r  Hulo p ag a  o p p o itu n a m e n te . s e r á  in scrip ta
! "■ l'M u, -i-■■ ■ uoino divida ac tiv a  o c o b ra d a  f!X«-cutivamente. 
(K*.q». i-vMi. }„| ó | i

Ari '.o. No> pioecsso.- de eonias d«* testam entos sufoitus ¡\ 
iu \a  * i:i M'-mpir envido o procurailor da lay.enda, ou seu ag en te ,
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—  n  -

.........  1,0 aind:« que toul>¡. .mu ouu ...
<1 iior rs-niM.» ilo proü»??f!ok (lí* iic i hho. mf :>*)

Alt. 0 1 . Siin se  te r .o  |»or cúmprido* .... t<^..uu-ut«.. , . . . .
rao di vm l.aravados o; •.•síamentmros. sem que Junt- m ......
nntlicatlca «!*• «|iio h.* uchnpnga a laxa  devidu a t a m l . i  llcaii.i., 
«ns mesmus teman, enteiros sujeítóa óh |ir nnu do nlvmr. .V ,* 
outul.ro un 1M1. Be o contrario fi/Oreui, a .-aln i V :,„i ' u 
R eg . «le 1 hro. m f. ó:{)

§ i". O t'-stnnipntíMro * W  flzer pnsainentoi a herdefroj i,. 
IMljirinF. sem  priindruim  n te  t*>r pygo a laxa devidn á fn .—Ja nfto
ncarí......eobrigado em Juizo poi tíi*í*s pagamentos, e m...... ...... t ú-
na pona d<- pagai seus lien* o decuplo da laxa di vida. • -ti
llo nm laded 'esya  multa »ara o dentinejante o metióle pala a ta- 
zenda. (Alvar;; cit., $ III).

s? '¿f'. O teatam enteiro, que no mcgiuo lempo fte la-nlelr» <e o 
sendo ascendente ou di scerniente), e  e stiverno  me-nm erso d o*  
supra , ine.orterá na pena do peidim ento da heranya que Ihc coul.ci; 
Feudo nina torva parte  para o denunciante .• o mais pava a fnzen-
• la l A' v .  d t . ,  $ V |.

Alt. 0*2. As i|iieétr.eá que se lcvnntareni ¿ni juizo <.u pernote 
as riíparticfles d a  fhzendr. a re-peito  da o b lig a d o , a j o t a s  áu. 
airecadayáo* exem pyáo e restituiváo do impostó de lierahv.^ e 
lepados, e bem  assim a* inultas comminada- no presenlf regí; i:».' 
m entó, sao ti:- e x c la m  a  com petencia da auetoddade administrativa, 
¡tCMfeneendo o ju lgam onfo diis m estnas queütOes, bem eumo a im- 
pofiicAo dns m ultas, á e?»avfio fiscal a rnc ;.dadora , rom r.-em-so 
pensívo pura o tribnnal da fazenda, interpusto dentro de  cinco di;;s 
cornados da intiniayño, e de-te  [tara o gov.enutdor do Estado den
tro de outroa cinco dina contados da nova im muerto.

§ único. As m ulta«em  que ineonerem  os esniváe^ s. iáo im
postas pelos resp. rnvosjtii7 .es, o aquellas ein que e-?r*s incone- 
rem  sel-o-liüo pelo presidente do Superior Tribunal ; pedido tío 
inspcetoi do T hesouro. P a ra  esse Hm o procurador-fiscal t shis 
agente#  participarüo eiicurostanciadam enre ao inspector as tnlt.-s 
com m ettidas pelos meamos juizes.

Art. AH. As (lüiposiv-'esde^NM’egulam ento *fu> extensivas n to 
das as aiTcendsivñes e  inventarios aclualm ente p* mientes. u> • n1-* ’ 
se ja  devida u tax a  de liei anya e legados, e que ainda n£o tivi’i.'in 
sido jultíados por sentenya. (R<-g- de l - s o .  a r t .  -<4I

Á rt. t!t. () procura<:or*tiseal. poi si e por ¡nJern.mUo <.o.« -í.mis 
agen tes . <iuosAo os adm inistradores das mesas I** r-m¡ '«« c».l - 
c lo res, collijcirá todas «s olísiiiridadcs. h eunas ou dtiv d.-.sqin* »•»;• 
con trar na exeeuváo ile¿ :é regularaiento. »• propon, as . It-i - • 
co rreevóes que  Use nm eecrem  convenientes, afím d- ser 1-v.oia.t 
sua propos!;, ao eou)iecinient:o do gov.'rim dor do I-! :

^ imico KsSn proposta <ová acompanluola de copia u.*> -i*-



sôcs que «obre as mesmas otecmildades, lacunas Ou duvidas tive
rem sido proferidas pelas auetoridades com petentes. (K eg. de 1880, 
arí. fil e  seu $).

Alt. «5. As pmissOes dento regulamento serilo entretartlo 
siippridas pcljas disposições das leis fedéraes em  vigor. (R eg. de 
Í6SO, art. «0).

Art (iè. Ficam revogadas as disposições em contrario. (Reg. 
de isso . art. 02),



NOTAS





N o t a  A Art. fv 

A. ,,n l- f e  ! ' "• : por título CoH\òópn( «m iá  
succedem  na herança .lo tilho isniko o irmau . -  t¡0 ■

Porém , «o o tf'ho, ou filliu. no»' tiver lu í;:. .,Ue \-L~  
ilo patrimonio. un horai ;a de m-u pal, ou do avó da p:u!.* du „ ’.i 
80 filiar am nttstado  sem d e a i  • ut ■ -• . ) 
no» ditos bous. •• elln >-»• cusar ron. nutro mando. .M ; 
pOt <!«»• suecedeu. Ola casada. se ella do priiueiro tlj. 
ou tio  lillu». ou filho*, irmão.- do fllho «iefimío. hr.vi-ra M¡., 0 
uso e  fructo sám ente do. dito.- bem* om »un \id¡.; o* 
poderá a lhear ou obrigar. e nem haverá o ¿egiuido m.:i ulo .. i r.* 
da propriedade da lle s . poi fallí cimento d 
m ente 00 filhon do prim eiro matrimonio, que por failecmien:.) 
sun infti ficarem vivo», »uní o.- fílhon «lo segundo ni;.!' • . •, 
os ditos bens po.lerem  ¿ucceder. uem lmver’ iiVII»-. pan* :.¡uunia. 
K se ao tem po do fallec’inento de «na mãi não fieam n fili.o.- vi
vo» do prim eiro m atrim onio, posto que fiquem nrto.j. ;.i. 
gm n do» ditos filhos, uño haverá  logar a dÍ»po»¡v¡\o de ¡a Lri. Porém. 
ficando filho ao tem po do fallecim ento de »un mfij, e algún« neto •!*.• 
outl'o fllho já  m orto , o d ’to  neto  concorrerá 11:1 succe^ão  do tio 
morro eom o rio vivo: e se o tilho ou lílha. que ae tinou. de cuja 
succossño se tra ta , se finar eom testam ento, .gjmrdar-se-ha o Utreito 
Comimim ueste caso.

N o t a  B  (Art. 7°.)

A o rd . do liv. I o t . 02, tendo por epigraphe: í Dos prove- 
doree é  contador» s das com arcaé», dispOe no § 88 veris. A blu ir* ,
o seguinte:

— * Quando algum: pessoa requerer aos Provedores, que lhe 
mandem e n tr e g a r a  fazenda de algum a b a n te , declarando na pe
tição 0 nom e do ab sen te e  do pai e  mãi, e onde mor. y.i. • que 
officio rinha, e quanto ln que ê fallecido, e quanto» tilho.- ilie ii- 
caram , e  ;i mancirn pqi que o dito requerente e parente e  her
deiro do absenté, sendo fallecido som testamento, declarando «s 
nom es de todo» os paren es mai ■ chegados ondr não inor.-alores. 
e com o im sct d t 1 0  anno--. que o absenté è fora d;, t-r ra. c ?.e hão 
sabe d’e lle  parte, e s e  tero que é m ono, e q u e !. 11 "
que vai, e  corno não ha outros parent* ; ma.- c .- ■_ aios i cit** 0 
oh que .muís nom ear que o são, declarando, qm.* >0 «•:*r 1,1 • 
a  tornar a fa/.endo. ou a parte, que lhe tõr entregue ao ; ■ v  
B© apparecer, ou a quem  n’ella tiv< r dire to. dando elle e u» . 
mais pessoas, a  que pertencer, um só  fiadoi ahonaue. qui 
bens d e ri\iz, on de a  dita fazenda estiver, e que s* . 
com outorga de sua mulher, se  fòr casado, o qual ta.d-i■.-• 
por esci iptm a publica, com o depositario e pi 'iu pai pat:nl"i:



: ,  , ,!<'i lhf*:o»m.«.» | “r > a pmvn. qupquraci d»:r. «oin.j oonniH-T-
, „ * ! n  p r o v n  e  i n v o i i f i . n o  •»:; t a e n d t t  

M* V  * Js n i »11x *’ r o i i o f  ¿ o b r e d i t o *  r e < j u \ - ! r o s .  f « / * ; n d o  n j u n t a r  o  

m u i h i m  “  d a  p r o v n  c a m  o  i i i v r n f  i r i t i  •• e o u t  a  «‘J H ' i i p t i i n t  d e  o b r i -  

c , ; « i < r  l l i : i  t i . f . i  . - n i r . i v r .  l i c c l i i n i h i f o  n o  t i - r m o  d a  e n t i e g n  u  f ix -  

" r r . J ;  n i l *  r  «• O  q i n -  v i U  • r e l i d e .  <• q u o  l U l l o  « • ! »  ::^ -S  i r i i : u I o  p c -  

1 : ^  i l l ? ;  .- . . i n '  s p  i - n f r r - g a r .  <? p e l o  P r o v d o r

N o t a  C  (Art 7".)

D li.- im e m o  do Di'fiembaijro do Pivqo. entre outran atfiib n i- 
, mi*« djwlns aos I.iesfcmburgtidon'.-. ennmora no £

I yoy .riMV (iwpiMlir ; para enfcregnrem a.- fa/.endns dps 
:d i- ntcs ¡me rwUK herddiro.' niiilit cJnigMtJuH. a  quem  /• w lithm  
priianccriain. -i 'die- fornm falleeidos si-m testuiucnto: e  isto quau- 
du :> jiM'y llizendae p»s«: rem do vHin do <vm mil r/'tz. ou o foynr.

tUnrtlr n /.«/rft . qitc n -jn^r.ftihrrdn ttrp  do ehtra trgonv da ( 'ortc: 
porqup fdrn dr. «tlts«8 efiiPb logons. ' da difa quantia dq».e«m mil

i n< • <*oi iegedorea •• P rovedores  
d.ir • ' I I I  III ;.s .  i|U *  o fhv-Hi I'M nil-1103 despettis daa partes.

R r,r . ;it providencin e?t:i i «*. rgo d o s ju i/ .e sd e  orpliflos (Jui- 
n>h dc .liVciii)' polo m l  r  $ 4.v n. T da lei da 22 de Janeiro de 1822).

N o t a  D  ( A i t  7.".,}

Kc^'ulnmento n 24Jitf.de i s  d eju n b o  dp |Kr»o. art. 47:
A h . ru vii»m :i ie.-pei>o da euradoriu dos ben s

do . i- nit qi: presum e m ono. contiim ara ser  obser vada com  
gegufntes alteravdes:

i —A «uradpria tins bops do : iiponte p od «ri ser  deterida na
11 'i ii . •).. " id  l;v ! ri;. »¡I» $ Sfc. »• UenimeM o do D eseuilm rgo do 

•- j»o. jui.~-;.M'oi q iiatio  amios. a uontarda data das ultimas 
iiotir:,- Be <■!!«.• ;.'i" liv er  deixado procurudor. e  pasindo$ ilez nn- 

e  o  tivei ;• xad o .ga lvo  a  diapo$ivilo da le i ile l i j d e  no.V(*inhfo 
de i s - 7  ( V Qbeerv. no Km da nota)

r - j u i / . -  d- »rphfioii. quH iido tiverem dejidgar as hahilitn^Oes 
' '*-•* bwite *lo ii:>< -it- attendersV sem pre  nos m otives da mt&en- 

cjue obfttmn d fiiltsi le  notieias, Oihboin »enha d«- 
eorrido quuUpiei doe j e lendos priizoa.

A tue-nia curadoriu uao pod« ra >er dcfernlu non h e r-  
d c ro  t > i-hegadoi? do ::usenre. oa form a da Or<U>na?:1o p  reirf-

• • if-dps. ui »|ii- o;; ditos h*‘ideiiorJ se  habilitem  nos ter- 
m of do a rt. 4»; d ’oste Kpgulumento •• m ais d ji^po^^os em  vigor.

• A lem da rituv&o pi ^oai n queni de dirolto for, o pa- 
n*nte ou parentvs mai- proximos na oitlem  da auciieasflo qtiB; na 
ihim .i d-u-' '!i!-ri«»8i'’i)i-H citndas prttfpMderein a ruradoria. requerprilO



:U. jui/  (le Mrpl.apS- ti« termo «*, a «;itiH;í¡o «I» : n , q u m - . i i . H r  
outroe íuioi * ^aílue. por editaos eam «• pmzo «I. mu u .iio >.... * 7  
rom oíTerecer o* artigo* .k* liabimaVáu. liste* - M,h:¿  f' " ' 
«ios lugar«« «lo totv lo , . publicado* uob period ie* do m „
,m;i1 c  1 capital da |iruvÍBcm {Estado), pnraand...............
com petentes. juntando-*.- «o* auttte pul-lina fó m , .1«, ;t„ 1 , '  

(tii-miriio. A lei ile 15 (U* Novombro de i *--7 ,| f , , ,
:i providencia «le que trato  a r  alterayáo aein n •i. i. n-p , 
cráo  d e  repufiir-ae perdido «. nnvio. «« fallecida* :* 
lic lie  purtíriím . pot ufto Imvor noticia de n ía :
ten  destino, nem a  olgum  outro porto, dentro .1. ,|„ , ::llllll. .... 
vingens mui.- dilatadas. (<*. d.w Lcis civis. nrts. a:*. «• :í:. ij

N o t a  E  ;A lt. lo  §)

Á Rosolu^áO ile 2« de julho de  Us.iíj -Sol.re exe. usán ,i:lu 
c a ita s  de  consciencia- diz que:

-As tranem isspes teitas ero segrodo pelas ehaínaü.-iK canas 
«le consciencia dirigidas aos teetam enteíros. ou s&o raerameni.* de. 
x:iy e legados, ou rost, t i l d e s  e  papar de dividí;-« «Ir r.>n»-:.-iH ;:i: 
m» prim eiro caso é dev ida  a laxa de horanvus. un Mzundu nao; 
que o i::e;o que parece ttdequado pala  » vitar :i Ir. t;(J«-. i¡u». 
possa da r, deve se r o nx/smo pelo que se julpu cumplida no jubo 
de eoufcia a  vontade do testad  u • yero a  se r o jnninieutu dotes* 
taroeáté iro  para declarar i'oiiki Ihe forura comraetfídns em segredó 
as disposivfies do  testado r em  ditas carta« de consciencia: que. en
tre tan to , uenliuhia validado toem acudo a  ula:*, ou «piando ilellaxnáo 
se  laya uu  nvño no testam ento , pois simiente mereo«*m om>.->iden>- 
Vño rchaudo-se  a  sua diipüáiyáo com piehem lida no test ame uto, no 
qwal. assim repuram -se  incluidas ou appen-ns. (Cod. Pliilip.: 
Cons. das Le.is civi¿. arls-. 10.83-»* liK»).

N o t a  F  (Art. 10 £ 2o.)

O D ecreto ti. 1405 de :i de jim lio de iSfj-l. que Décima o 
prem io que com pete ao leStiimetiteiró que nfio é hewleiro. • a au- 
to ridade que o deve  arb itrar , a>sim ilispoe nos s«*iijs lio:.' uiiivn*
artigos:

A lt. Io. O prem io <|ue íio testam cnteiio  compete. qnando n¿W» 
é  lierdeiro  ou legatario , se ra  em nttencáo ao eostume do lepar, 
quanria da  heranvn e trabalito  da liquidaviio, arbitrado ¡telo ju;/o 
dos residuos e capellas. cent os rec in tos legues.

A lt. 2°. O referirle prem io uño poder.; ex« • der !- cinco j:») 
]>or contó. o se rá  deduzido aumente da torvas «piando houvei as-
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.*'• «luiv. «Ir Dimito, uciiuilim iii".
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. rn«|i;iN> ou d< ' i *  lidemos. ode tO'fn » Inxotidu lii|iii«l:t em outro*

.i oxl. do llv. lit IT Do* ArliifNuloiWiC, (q«o 1/iUtO quer
dfaor <n*rhndi.rct on cyiitHoifarvg) diz «j no:

l:lloj* conho *»*m •oim ur** <l¿w «-oijija-'objOclOS ii«* facto; quo 
dei ‘in - u tm iIh  »-io  *.-u do jiih ttm r nuilialido . on estim an - 

u h  cousas. ••v u i m I o  Join Iliea parecei ••'in odio nem  affoição, 
gnurdnnrfo . onipn* •* oo tumi* geral da torra: que devorão se r 
i-oojhiilf/: mo mul« apriiy.imenfo »Ian pin tos quo «er possa; quo dis* 
oord.Mdo o- ul»¡M;ufoi. , Ih  p i  i t e.- um  terceiro , o quill
d o \e  concordar com m/i do* dona; e  nAo quorondo as pa ito s onco- 
Iher. que «» : «c« o ju iz o  main a aprazim onto d oling quo possn.^

O .AJ\.ii .. do ü do outuhro do ' s | |  díz em seu  *j III:
O losUdliontoiro quo fixer qimlquor pagam ento a lilgnm  

i;ordojro ou leiritúrio sem  prime ;ra mento tor pago o inesm o testa -
m*‘iitoiro ii r a \a .............. Duo ficará desobrigado ein  juizo por um
' I j* rnoiiio <• iiiioricrá  do m alí na pona de pagar polo« son«
i “i o - I - •!!;■ o da i. \  . quo .••oiti distribuido............. morado para o
doounclotito o outra motad»* para a Real Fazenda. •

E n o $ Y
> i herdeiro. que igualm ente fín testam enteiro. não sendo  

iHOf«iid*-nt« ou descendente do tostador, será obrigado a »p resen 
tó lo  com petente conhecim ento ém jftnnft; p é lo  qnnl mostrei

1 i ............\\ nhi Heñí Pszendn; e o quo
- .• i «i liquido da herança que rreoadar. em prejuizo da  cOU- 

r: a quo e obligado, incorrerá na pona do perd im ento  da
'i-M iiva: r.»r»;a parto para  o donum-mute. o o mais para a Minhu 
Keal Kiizomla.

WI*Ot»
N o ta  G  i Art 27)

N o t a  H (Art 01)
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M ODO D E  C O T O  O P A R E N T E S C O  P F L O  D IR E IT O  C IV IL
o  parentesco oonta-se por ¡mh>v ■■ f/rãnr 
Lintia  Hí li ilM’io ill» M..,

OU ri
<;ão.

,x"* ...................... - " ,
compart,m  perora» que ahem  do n.e.m o tiòneo. porêir. não ,i ... 
c lám enle urniw das outras.

A üiilia collacier-..I -!».■ diz ,.,/<«//, qpaudo a* possons qm> ... 
com param  distant do tronco o mestno imm. ro d.- miius; «/¿.¿¿if 
ae esrão cm differentes distancias.

K inalm eute, a  linha recta fir diz do oscciiärn.-in, quando de 
um a pesHoa dada buldmos p a r a seu» proerendorer. . .1̂  .fr .„1 
cm , quam io d ensa  po*soa desceñían para gerados on procivu- 
doH.

O modo de  contnr o parentesco ¿ o se£iiiitté:
Na linlia recta  c.oetam-se tantos grau* quant: • sio  :iA gei;»-

Çfi.Gô.
P or éxetnplo na ünlia ¡sc e n d e rte :
Ku:— i" nieu pa<; niiMi avó; . r  metí hi¿- vó. Meu pae é 

m eu párente ein i" t-niu. ir.cu r.u . 2' . m  u bfeuvO cm ; .
Na lililí» descendente:
Ku:— ÍM men Hlho; 2" m eu neto: :* meu bisneto Meu filliO é 

m eu paren te  em 1° p raii. m eu neto e m i r ,  <* meu bfcneto em a*.
Na linha collateral contiim-sc todos os gpihn* on geravofr. 

subindo p o r urna das linhas alé  o irom.o. *• descendo depoia pela 
om ia . luto n a  egual, porqu* nu linha collati dt egm.1 i-..r**- 
se  da llnlin m ais rem ara pa.;. sulúi ató o tronco e de. te r  d*-- 
póis pe l»  mnfe curtíiv devendo-8Q Attender, porém , sempre á mais 
rem ora.

l*or exem plo, na linha cóll.iteral
Eu: t m eu pae; m eu a \0 :  : r  tm-u lio: r  meu primo. Ku 

estuu i'.om meu prim o (pj imo-irmño) tilín» de meu tío. no t íi'áli. 
i» com meu rio no :V\

Na linha collateral deseffnal (princ!pin-se da n ale trinóla ?:
M eu-sóbrinho-neto; l '  uieu sobrinho: "  ne-u irmão: • tin-u 

pae; 1° eu . Ku estou com meu sobrinho no e com tumi innáo 
no 2".

Os irmãos são. portim to. o? que estilo dentro do 2 ’ {rrán civil

.1 i f n r M ,  ,> a relação que liga mu dos co n ju g a  a.»$ pahiit-.- 
do Oil 11 0.

Propriam ente  tifio s»* eonlam gnius de i.ílinidtole. »• >«■ por 
analogia  «egne-se a  re jiia  de que- uma pessoa é  altun do.* pat*'M-
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r.-s «lo si*u cônjuge no m ewnograu eni que esto u ó por consan
güinidade.

Por exem plo, a affinidade i-n iif mim e  minha madrasta, en 
tre mim «* minha cunhada, n itro  mini e a mulher de meu sobrinho.

Ku estou com minha m adrasta em I o grsin de aflinidade em 
Iinlia recta, porque estou em í 'g n í u  com meu pae . Estou com 
minha cunhada em 2" grau da luiha eollateral. porque eatou n 'esse 
grau com meu irmão. Finalm ente, éntou com a nm lher de m eu so- 
hrinliu em ;í° grau da liiiha cólJateral. por ser esso o g rau  de pa
rentesco entre mim e o alludido m eu sobrinho.





E U  ropré&fnta a  ¡»cma a quern 

$e refere o parentesco.
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r:iri<>e as  do papnroentos de impostos an te 
riora- á n o r te  do inventariado . . . .  

D oaçõ -s causa m ortís.—São sujeitas ú tnxa , 
por serení equiparadas a legado»,

— i?ni.re vivos. -P ic a ra  d 'ora em diante sujoi- 
f.-is á tere« parte  das ta sa s  estipuladas para
heranças e legados................................................

-  Sfto p\em pts s. além  de outras (art. l<; § 5"), 
as de valor menor' dó 200SOOO) .

Duvidas V. O bscuridades...................................

E

fl><>nprm .iç.'o da taxa . Será fcfta como a  da
i 1 ordinaria do exercício  em que f t r  co-
btt.dfl...................................................... ......

r’:-r' pr.ira.- i" '¡oaçõ.es en tre  vivos. Os íscri- 
víies e t}ilu»ÍJj^es não as passarão sen i que
estei» pago o im posto dev ido ............................

Eseritüe*. Não passarão eSeripturas de doa- 
v*:es entre vivos seiii que esteja pago 6 im 
posto . .................................. ..................................

- Incurila  -lheK eom m unicar aos agen tes  fis- 
c¿‘\- rodas ; devoluções <!«.* heranças, sob 

le m ulta se o n# 0  fixei èih ;
A- 11 ulüts em que incorrerem  ser-Ihes-báo  
iiüf elo g o vernado r. • . .

—('o:::'i.uuieaviio as m udanças ou deéíH íiçao 
iie testam enteiros. sob pena de m uí.a de

. . . .
— - tí .-Tf iu :is < staç«5os ligones os in v en ta 

rio:* lt 1:0 dej o s do encerram ento, sob  pena  
d«* v<-;<pfj|iHuhiiidade e multa de 208  a |o o § o o o  

Mí :, it,íleciiu,,iit<is públicos de instrucyAo.- (Jo- 
.. sani de exem pção . . . . . . . .

hxum e de earturíos. — O pioétuádor-fiaCal e
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ArlK. &  NP

:58

sena cxusnuinrftn curtonoa •* li
vros dói} ceciivfiPB ((u. inlo • e m m d ^ m  con
veniente ..................................................................

ExemjJCCes «l:i. f,»xa.~ . . . . . .  j  c, t -
Expofitoc.—Kflo exeinjitiw r i o ta*a . . . . m  J 
Rxtraeto d:: a inserípçòefi. ,\a esteçíies figeaes 

o rem etten'o nimostralmei to ao procurador
fiacíU.........................................................................

E xtrangeiros— São sujeitos ro  pavim ento do
imposto como oa i m e i o n a c i ........................... t j

Kxiranlips. Quotas de impuató a que estão 
s u j e i t o s .......................................................................  2  §§

Fallidos;— Suas dividas não se.iulgarãocobraveis 35 i 
F iança idônea. Prestal-a-bã > o» interessados 

a  quem  forem entregues ritulos de dívidas
p a ra  c o b i r .n ç a .........................................................  - i  j

FideicommisBario e fiduciário. São sujeitos á
t a x a ..........................................................................  s  l

Filhos adoptivos.— R eputar-se-hão extranhos. 5 
de Io m atrim onio.- Os que lierdurem  de seu 
irm ão predefuneto estão si jeitos a  tax a . . 0 

-n a tu raes .— P agarão  a t:<xi se for contesta
da a sua qualidade de herdeiros. Tem direi
to à  restituição depois de  continuado por
sentença o r e c o n h e c im e n to ........................... 4

Form aes de partilhas.—Xãò to  podem exiraiiir
an tes da in seü p ção ...............................................  •'>-

F im o ra l— As despezns com eile feitas serão at- 
te n d id a s ....................................................................

G uias.—Os escrivães e  tabelliães as passarão 
p ara  o pagam ento da taxa de doações entre
v ivos...........................................................................

— O quo deve constar «relias . -

H

H erdeiros. São responsáveis pela taxa e seus
j u r o s ......................................... ......  • • •

— m aiores.— Quando todos o forem pode ter



Jogar o pagamento do impost«» á  vistn tia 
degcripção e  a.vali*tyfl(». . . .  1"

!

fn:ponTo>i. Aos inventários ao Juntarão oa co 
nhecimento* do ultimo pagam ento d e lle a  . 18 

ItiBciipcAo. Ntnlioiii ro lam ento  ou codicillaee  
cumprira «em que s e  tenha feito u insrnpção  

—íiôrsi feita em livros espCciaes. e  com o 60  1— 4
Aos escrivflea cumpre rem itter á estacfio fis
cal tikt mVeniariós dos bons dos in testado», 
para :í ÍIJWI ipc^o. sob pcMia de multa . . .r>2 1 -  2

— Fur-se-ha d- taxa  que nflo tiver sido pnga,
:ifim de ^er çúbrada execu tivam en te . . . 5íl 

InsiniccO es.—O procurador-fecal á s  da r i  aos
seira n g e n t e s ........................... ......  18

intimacM*. Hequerer-se-ba ao juiz a  dos tes
tam enteiros e inventariantes que  nao derem  
fom evo aos inventários upB prazos legaea . 23 

Inventai ¡ant*-. -S e rã o  intimados a fiar com e- 
aoB inventários, quando não o ten lia ir 

leito em pnizòK leg u e s .........................................  23
-  S,'.n -j.on.-.tveis pela taxa e seus ju ro s  . 22 
Invt utario. o  procura dor-fiaçul req u e re rá  que

íaça no jnizo dos feitos da fazenda o que 
r«:'io tiver sido iniciado dentro  de 30 dias no
juizo c o m p e t e n t e ................................................  20
<jmmdo i• • \ c o r r e r  em outro E stado ou paiz 

\trau jre lro , a  ta x a  será  paga na occaaino 
iie serei» descriptor e avaliados os bens . 5íí

Irm ão.- T ax a  a quô è s u j e i t o ............................  2 1
piedefuncro .- O irm âo que d’.elle h e rd a r  é 
sujeito n taxa  .  .......................................... «

J

«lui/e.-. Qrdenarfto a citacAo e audiência do 
procurador-tiscal ou seu  agente . . .  lí)

—Ordenariin a rem essa dos inventários para
52 i

Incon entò tta m ulta de 50$ a JOOSso o rd e- 
iMi-m o cum prim ento de teatam ento uílo
inscrip io .......................................... ......  20 1
de paz. Sílw obrigados a prestar a s  infor-

Arts. §§
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maçOes pedi (Ins. . ...........................
•Juizo privativo «In* feitos da fazenda.— O pro- 

eurador-ftecal requerera que s t . »  fnçnm p e
rante Hle os inventários não uueiadoK den
tro de ¡{0 dina no juizo eoífrpyteutô 

Julgam ento <l*‘ partilho». NAo -•• farft que  
coiietc o pagamento devido ã fazenda 

-nem quando nào se  tenha feito a insctipçfio 
do testam ento do inventario . . .

I— (I das questOe* que ee levantarem  compete 
m  repaitiçüeF arrecadadoras. eom recurso 
pa ra  o tribunal do tliesouro . . .  

luros legues. —Em que caso correm  em favor 
du fazenda . . .........................................

ArtM,
líl

20,23

A \

:>2

02

U

&  K».

íiaeunas.— V. o b sc u rid a d es ...........................................(¡4
iGgadOs a testam enteiros —¡São exem ptos de

taxa em quanto nfirj excederem  á  vintena . 10 2 
.egatarios. São responsáveis pela ta x a e  sl-us

ju ro s  . . - ...................................................... ........ ir>
iv ro s  de inseripções.— O que devem  co n te r . 50 1-  t
-De inventários dos falleeidos intesm dos. . 5:i 

iouvados para avaliações,- fterão nomeados 
a ap ra /im en to  «las parte« e «lo procurador-
fiseal ou seus a g e n te s ......................................... ........ 27
p á ra  ju lgam ento  dé dividas. -Sua nom eação ¡15.
p a ra  arb itram ento  de despezas . . . .  4«

M

[isericordia. -As canas d*- m isericórdia são 
exem ptas <la taxa . • ...........................  10 1
Multas em que iu co rm n  os escrivães e ta- 
belliães:
quando passarem  escriptúra de donçfleá en 
tre  vivos sem  o previo  pagam ento do impos
to  devido: m etade  tio menino imposto . . 15 1 
quando não oom m uniçarem  :is estações tis 
caes as devoluçOes de herança* sujeitas ao
imposto: &()$ ã  Í Q Ú $ .........................................
quando derem  cum prim ento testam ento ou
itIVL-nii.lio iiàn in>rijptip .i -‘»"i' - • *

• quando não comtnim icarerh a m udança de



—  28  -

Arts. §§ N».
twfiiroeirteíro: iü$OQO . . . . .  M 
em que incorrt* o juiz «jufi ordenai o  cum 
primento iíe teaTamenro não inacripto .'»•>$ n
I0c$000 ...................................................................  2« I

__em que incorrem os ceãtamenteiros: qrnnndci
«utafituirem «urros o o não eommuuienrem
â  MDiçãO tíflçal ..................................  51

— qjiando fizerem pagam entos a  herdeiros e 
JçpaUwiog Êèjn estaj pagn a  tax a  devida ã 
íii/enda; o decuplo da mesma t axa.  . . Cl 1 

—«juaiulo o fizerem, sendo ao mesmo tempo 
herdeiros: o perdim ento da herança. . . tn  -j 

—Aouellna era que incorrerem  os juizes, ta- 
liellwies e  escrivães serão  impostas pelo go
vernado r  do Estado . . . . . . .  02 1

Miuiícipnlidíuiee.— $fto exeW pías da taxa . 1G l

N

Ním propriedade. Qual o sou valor . . .  íi
Nuiueravão doa tes tam en to s ............................................60 1

dos in v en tá rio s .................................. ...... ...................... 53

O

OhUos. —Os officiaes do registro  civil ron ie tte - 
r«o relações trim estraes d ‘eiles . . . .  22 

Obscuridades do regulam ento .— O procurador-
. 1 ................................................  04

Offieíaes do registro civ il.—São obrigados a
prestar inform ações................................................  22

O m ini^òes do regulam ento .—Serão supprídas
das leis federaes . . . 0$

Orphfios (asylo* d e —). São exem ptos da taxa . io  i

Pagam ento da ta x a .—Sem elle não se  terão
por cumpridos os testam entos...........................  01

Parentes até o 5° g r á u ........................................  16
Partilha* -Podem  fazer-ae am igavelm ente , sa 

tisfeito previam ente o imposto . . . .  17
— am igaveisi—Não se  podem  fazer senão d e 

pois do pagam ento do imposto, com aud iên 
cia do p ro e u r a d o M is c a l ................................... 17
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•V¿

Nfio se rão  ju lgados an tes  tío nuenmonto il.\
.....................................

— NAo 80rilo julgadus s-m  que tenim precedi
do a inscripyãô .................................

— Na« se taráo sem audiencia «lo procurador-
fiscal ou de seus a g e n te s .................................  17 e 17

Ponas. V. Multas.
—om que incorrem os administradores r- col-

lectores ............................................................ ......  21 •
Perdin.iento de herauya.—Incorre n'olle o tes

ta m enteiro-herdeiro que ífeer pagamentos ¡1 
herdeiros 011 legatarios sein to r prim eira
m ente pago a  fn x a ..............................................  01 2

P erito s .— V. hum ados.
Prazo para  o computo dos juros . . . .  44 
P roeurado iM iscal.-T en i audiencia nos inven

tario*; avajiaçQeB e jw t& lhw  ............................ 17. i7eG 0
—E ' ob rigado  a áesiBtir a todos os actos de

arrecm htvño o in v en ta rio .................................. j s
— K equererá que os invéntanos se luynni no 

ju i20 dos le i to s ......................................................  20
— P ed irá  informa<;Oes uob offleiaes do registro 

civil e o u t r o s ........................... ......  21
— R equererá  que se arrem atem  bens pura pa

gam ento rio i m p o s t o ........................................
— U sará dos meios legues para que sejam  re 

duzidas as despezus excessivas . . . .  10
— Prom overá os exam es precisos na escriptu- 

ração  de com nierciante inventariado . . 49
— Rubricará as guias de pagam entos . . . -r>7 
— Collijjirá todas as obscuridades, lacunas 011

duvidas que encontrar 110 regulamento e 
proporá alterações e correcções . . . .  ,;l

— 2U —

02Q uestões que  se levantarem  sobre o imposto.
Q uitava o. Não se  passará  sem  que tenha pre

cedido o p a g a m e n t o ........................................
— o a iu scrip í.-ão ...................................................... ,r~.
— Não se rá  valida sem  que conste o pagamento 
Quotas tío i m p o s t o ...............................................

R

Recurso.- Ha. suspensivo, para  o tribunal da

31
62 2



fazenda. e «lestf* para o governador do ftstado 
Ifebabilitação de devedores. . . . . . 34 
RomeSsn de rostamentos o iriveniaiios par« a 

m8«*ipç3o
do exlrarto das inscripções ao procurador- 
jfjRWlI . ... i  • • • • ■ _ -

Rendimentos dos bens depois da morte «lo íri-
Vejlt: rindo . . ..................................  42

Hosponsaveís pela l a x a e  ju ro s ...........................  45
líestitiiivío da raxa o de m ultas õ ju lgada péla 

estação arrecadadora com recurso para o
tribunal da f.izonila...................................................
d«- raxa an* tilho* naturaes reconhecidos 4
ou pagam ento >le divida de consciência ê
livrft de tax a  .................................. ......  •
de taxa oúibrada por sucüessão provisoria . 7

S

SuhcoiriinfesarioB de policia. São obrigados a
prestar híformaçõeB........................... ......  21

ttuocossão provisoria. A laxa é devida salvo 
o direito de t^ |t i tu iç ã o .........................................  7

T

Taxa do heranças o leg a d o s .- -0  que è  . I
- Sobre que bens recálie ............................  3

(junes os bens e x c e p tu a d o s ............................ 3
1- de vida cobre o liquido da herança . . :i7

- Sobre dividas activas é dada em quinhão ã 
fazenda . ............................ . . .  33

Teaiam enieiros morosos. Serão intimados a dar
começo ao in v en ta rio .........................................  23

- São ré.-poiréavois pela taxa e seus ju ro s  so 
lidariam ente com os herdeiros e outros . 45 
H avendo m udança ou destituição, os novos 
execu to res o participarão ã estação liecal . 53 
P enas i qu( estão  st eitos . . .  *¡1

Títulos de eredito. São sujeitos ;\ taxa  . . 3 
da divida pública ftíderãl.— Não são uijeítos
ao im p o s to ........................................... ........ 10
d*» dividas particu lares sem fé publica. . 38

U

‘ Uso. Tcm sm issão em uso: sua taxa . . .  *2



LViifructo. Do pi a/.<> certo, inl'oñor io  anno»
Do pntzo incei io . «uporiot a 10 anno«.
V ita lic io ..................................................................
A taxa ó png» do urna aó voy. .

V

Vintena te s ta m e n ta r ia ........................................ i «; o
Valor <lof* bens. Augmento ou diminuição dollo 43

Arta. £¡¡
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